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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N° 731/2021

São Roque, 5 de março de 2021. £

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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oTramita na Câmara Municipal o Projeto de Lei
Complementar n° 01-E, de 26 de Fevereiro de 2021, de autoria do Poder
Executivo, que "Dispõe sobre alterações na Lei Complementar 40/2006 e dá 11
outras providências". ^ o

S--
Submetido à apreciação da Douta Consultoria ^ 2

Jurídica desta Casa, o referido Projeto recebeu o parecer contrário "em função
do desprestígio da participação popular diante da ausência de audiências i|
públicas". o 8
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Ante o exposto, solicito de Vossa Excelência os

devidos esclarecimentos sobre os motivos que ensejaram a ausência das
audiências públicas, bem como sobre a possibilidade de se sanar eventual £-
irregularidade.
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Atenciosamente, «.2
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Na certeza de que dispensará especial atenção a
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de .21
elevada estima e de distinta consideração.

Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
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Excelentíssimo Senhor ^
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de

São Roque - SP
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